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Abstract. Rural cadastral indicators are units of measure, established by INCRA (National Institute of
Colonization and Agrarian Reform) to indicate characteristics of rural areas in the municipality or rural property
levels. The main rural indicators are: Fiscal Module - MF, Rural Module - MR, Typical Zone Module- MTZ,
Minimum Fraction of subdivision - FMP, Free Streaming Limit to Foreign Lands, Degree of Land Use - GUT,
Degree of Efficiency in the Exploration - GEE, Livestock Zone - ZP and Special Areas under the direct role of
the Incra or other government agencies. There are few available sources integrating data about these indexes.
Information about what they mean and what the value of the registry key indicators by rural municipality in
Brazil, supporting the application of existing laws and the implementation of the Forest Code, and land
regularization in Brazil were organized. The cadastral indicators defined for each municipality were
georreferenced, allowing visualization of geographic variation of the established values. The highest values for
MF, MTZ, FMP, Free Streaming Limit Land to Foreigners were found in the cities of the North, Northeast and
Midwest. And, the highest values for ZP were found in the cities of the South and Southeast of Brazil.

Palavras-chave: rural area, geographical distribution, environmental rules; regularização fundiária, Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, Código Florestal, Módulo Fiscal.

1. Introdução

Valores que permitem identificar e classificar locais ou situações em função de diferentes
características, buscando “traduzir” quantitativamente determinados aspectos da realidade,
são denominados de indicadores.

Os indicadores cadastrais rurais procuram representar características do meio rural,
servindo como ferramenta para formulação, monitoramento e avaliação da aplicação de
normas e programas de políticas públicas, entre outras finalidades. Indicadores cadastrais
rurais auxiliam usuários do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, como técnicos do
Incra (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária) e de outros órgãos que atuam na
área rural na aplicação da legislação vigente.
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Os principais indicadores cadastrais rurais do Brasil são:

• Módulo Fiscal – MF;
• Módulo Rural - MR;
• Zona Típica de Módulo - ZTM;
• Fração Mínima de Parcelamento – FMP;
• Limite Livre de Transmissão de Terras a Estrangeiro;
• Grau de Utilização da Terra – GUT;
• Grau de Eficiência na Exploração – GEE;
• Zona de Pecuária – ZP;
• Áreas Especiais sob a atuação direta do Incra ou de outros órgãos governamentais.

O Módulo Fiscal - MF é uma unidade de medida agrária que representa a área mínima
necessária para as propriedades rurais poderem ser consideradas economicamente viáveis.
Varia entre 5 e 110 ha, conforme o município, e é definida de acordo com o tipo de
exploração predominante do município, a renda obtida com a exploração predominante,
outras explorações existentes que, embora não predominantes, sejam significativas em função
da renda da área utilizada e o conceito de propriedade familiar.

O número de módulos fiscais de um imóvel rural é obtido dividindo-se a área total do
imóvel pelo módulo fiscal do município de localização do imóvel rural. O Módulo Fiscal foi
instituído pela Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979.

O Módulo Rural - MR é uma unidade de medida calculada para cada imóvel rural,
buscando refletir a interdependência entre o tamanho, a situação geográfica do imóvel rural e
a forma e as condições do seu aproveitamento econômico. Trata-se de uma unidade de medida
expressa em hectares, estabelecida a partir das dimensões da propriedade familiar, definida
considerando-se diversos fatores, incluindo a renda obtida com a exploração da terra na
região.

A diferença entre Módulo Rural  e Módulo Fiscal é que o primeiro é calculado para cada
imóvel rural em separado, e sua área reflete o tipo de exploração predominante no imóvel
rural, conforme a região em que está localizado; já o segundo é estabelecido para cada
município, buscando refletir a área média dos Módulos Rurais dos imóveis rurais do
município.

As Zona Típica de Módulo – ZTM são regiões delimitadas pelo Incra, com
características ecológicas e econômicas relativamente homogêneas, definidas com base na
divisão microrregional do IBGE (Microrregiões Geográficas – MRG), considerando as
influências demográficas e econômicas dos grandes centros urbanos.

A Fração Mínima de Parcelamento - FMP representa a menor área que as propriedades
rurais do município podem ter, salvo situações especialíssimas previstas em lei.

O Limite Livre de Transmissão de Terras a Estrangeiro representa a área máxima
passível de ser transmitida a estrangeiro residente no País independentemente de autorização,
ou seja, limite livre de autorização para transmissão de imóvel rural a estrangeiro.

O Grau de Utilização da Terra (GUT) é um parâmetro utilizado para medir a utilização
efetiva da área aproveitável de um imóvel rural. Representa a percentagem da área total
aproveitável do imóvel efetivamente utilizada.

O Grau de Eficiência na Exploração (GEE) é um parâmetro que visa a indicar a
eficiência da exploração da área efetivamente utilizada de um imóvel rural. Obtem-se
dividindo a área equivalente pela área efetivamente utilizada do imóvel.

A Zona Pecuária – ZP representa uma regionalização estabelecida pelo Incra com base
nas condições de aproveitamento das áreas destinadas à exploração pecuária.

Anais XVII Simpósio Brasileiro de Sensoriamento Remoto - SBSR, João Pessoa-PB, Brasil, 25 a 29 de abril de 2015, INPE

3829



As Áreas Especiais representam municípios indicados em função da sua localização
geográfica, encontrando-se em áreas de atuação direta do Incra ou de outros órgãos
governamentais. São consideradas áreas especiais municípios situados na Amazônia Legal,
em capitais estaduais, na faixa de fronteira internacional, no litoral costeiro, em regiões
metropolitanas, no “polígono das secas”, no Vale do Rio Jequitinhonha, na Zona da Mata
Nordestina e no Pantanal.

2. Metodologia de trabalho
Foram organizados e georreferenciados, em nível de município, indicadores cadastrais

rurais do Brasil. Para tanto, foram reunidos dados disponibilizados pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e outras fontes (BRASIL, 1980, 1997, 2005;
SANTILLI, 2012). Foram gerados mapas para a identificação de padrões de variação
geográfica dos indicadores.

3. Resultados e Discussão
O tamanho vigente do módulo fiscal para os municípios brasileiros foi fixado através de

diversos atos normativos: Instruções Especiais/INCRA Nos 19/80, 20/80, 23/82, 27/83, 29/84,
32/85, 33/92, 39/90, 51/97, 01/01. Varia entre 5 e 110 ha, sendo os menores valores
encontrados próximo ao litoral, nas Regiões Sul e Sudeste, e em municípios com maior
densidade populacional (capitais, regiões metropolitanas). Os municípios com os maiores
módulos fiscais são encontrados no oeste da Região Amazônica (Figura 1).

A variação geográfica da Zona Típica de Módulo - ZTM é apresentada na Figura 2. As
ZTM serviram de base para o dimensionamento dos módulos rurais, conforme o tipo de
exploração. As menores ZTM foram observadas nas Regiões Sudeste, Sul, parte Leste da
Região Centro-Oeste, municípios do país que representam capitais e regiões metropolitanas.
Já as maiores ZTM concentraram-se na Região Norte.

Na figura 3 pode-se observar a variação geográfica da Fração Mínima de Parcelamento –
FMP. A FMP é um índice derivado da Zona Típica de Módulo – ZTM, portanto apresenta
padrão de variação espacial semelhante ao anterior. A FMP de cada município do Brasil pode
ser obtida consultando a ZTM correspondente ao município de interesse. A variação
geográfica da área limite livre de transmissão de terras a estrangeiros é semelhante à FMP.

A variação geográfica da Zona Pecuária - ZP índice é apresentada na Figura 4. Na maior
parte das Regiões Sul e Sudeste concentram-se zonas pecuárias em que são esperados
rendimentos maiores. As zonas pecuárias em que são esperados os menores rendimentos do
país correspondem à área das secas da Região Nordeste, Pantanal e leste da Região Norte.

Informações mais detalhadas sobre os indicadores cadastrais rurais por município podem
ser acessadas em LANDAU et al. (2012; 2013).
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Figura 1. Variação geográfica do tamanho do módulo fiscal (MF) dos municípios brasileiros.
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Figura 2. Variação geográfica da zona típica de módulo (ZTM) dos municípios do Brasil.
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Figura 3. Variação geográfica da fração mínima de parcelamento (FMP) de propriedades rurais nos
municípios do Brasil.
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Figura 4. Variação geográfica da zona pecuária (ZP) dos municípios do Brasil.
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4. Conclusões

A semelhança em termos de variação geográfica dos indicadores cadastrais rurais
assemelha-se ao padrão de renda média, e acesso a mercados de consumo, explicando, em
grande parte, a variação existente entre o valor dos indicadores nas Regiões Sul e Sudeste, se
comparado com o das Regiões Norte e Nordeste. Diversas estatísticas nacionais deveriam, por
essa razão, considerar algum desses indicadores, como o tamanho do módulo fiscal do
município, para comparação e relativização de características avaliadas em levantamentos
nacionais. Conhecer os valores e a distribuição geográfica dos indicadores cadastrais rurais
também representa um importante subsídio para a aplicação da legislação vigente e
regularização fundiária no Brasil.
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